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A cXMAltA MIINICIPAL DE NOVA IG1!AÇU, POR SEUS REPRES NTANTES tE

CAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEmrINTE LEI:

ATt. 1& - fica concedida p~rpetuidade à sepultuTa 09 597,

Quadrà 02 do Cemitério de Mesquita, onde se acMm inum,ados .os

restos mortais de Marcos Fe'rnando de Araujo. falecido em ~m I
16 de setembro de 1988.

Art. 29 - A família de Marcos Feroanào de Araújo ficam as

segurados todos os direitos d~corrent~5 da ?ero~tuidade -de
que trat~ o a~tieo anterior.

ATt. 3& - Esta Lei entrará em vi~or na data de sua publica

ção. -
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